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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 587/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 007/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para a Contratação de empresa 

especializada na perfuração, instalação e manutenção de poços artesianos, neste município, sob 

responsabilidade da Secretaria de Agricultura, Combate à Seca e a Estiagem, mediante Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Presencial nº PP 007/2021, ADJUDICO o objeto licitado à empresa 

ENGENHARIA HIDROS E SOLAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.568.531/0001-09, com sede na Rua Dirce Cerqueira, nº 79, Centro, Caetité/BA, vencedora no 

valor de R$ 1.295.000,00 (Um milhão duzentos e noventa e cinco mil reais). Formosa do Rio Preto/BA, 25 

de maio de 2021. Manoel Afonso de Araújo – Prefeito Munícipio. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 587/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 007/2021 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  O Prefeito Municipal de Formosa do Rio Preto - BA, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR o processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº PP 007/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

perfuração, instalação e manutenção de poços artesianos, neste município, sob responsabilidade da Secretaria de 

Agricultura, Combate à Seca e a Estiagem. Tendo como vencedora a empresa ENGENHARIA HIDROS E 

SOLAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 31.568.531/0001-09, com 

sede na Rua Dirce Cerqueira, nº 79, Centro, Caetité/BA, com o valor de R$ 1.295.000,00 (Um milhão 

duzentos e noventa e cinco mil reais). HOMOLOGO. Formosa do Rio Preto/BA, 25 de maio de 2021. 

Publique-se. Manoel Afonso de Araújo - Prefeito Municipal. 

 


